
20 4ª feira | 21/Dez/2016  - Edição nº 9847

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II

Republicação das Tabelas VI, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI  (DOS 

DISTRIBUIDORES) e XVII da Lei nº 6.149, de 09 de setembro de 1970, e 

modificações posteriores, sem a incidência da correção monetária prevista 

no art. 1º da presente lei.

 

T A B E L A  VI

 

JUÍZES DE PAZ

 

I .   Pela  ar recadação  prov isór ia  de  bens  de defun to ,  de  ausentes  ou vagos

 
2%

 

NOTAS:

1. As despesas de conservação e guarda de bens arrecadados serão pagas a 
parte. 

2. Pela diligência de casamento em cartório ............100,00 VRC = R$ 18,20 

          Pela diligência de casamento fora de cartório....... 200,00 VRC = R$ 36,40

 

OBS. 1: A presente tabela será aplicada até a regulamentação do Art. 98, II da            
Constituição Federal.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

T A B E L A   XI
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no art. 1º da presente lei.

 

T A B E L A  VI

 

JUÍZES DE PAZ

 

I .   Pela  ar recadação  prov isór ia  de  bens  de defun to ,  de  ausentes  ou vagos

 
2%

 

NOTAS:

1. As despesas de conservação e guarda de bens arrecadados serão pagas a 
parte. 

2. Pela diligência de casamento em cartório ............100,00 VRC = R$ 18,20 

          Pela diligência de casamento fora de cartório....... 200,00 VRC = R$ 36,40

 

OBS. 1: A presente tabela será aplicada até a regulamentação do Art. 98, II da            
Constituição Federal.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

T A B E L A   XI
 

ATOS DOS TABELIÃES

 

  VRC R$ CPC

I .  Reconhec imen to  de  F i rma:
   a )  sem va lor  dec larado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
   b )  com va lor  dec larado,  e  por  au ten t i c idade. . . . . . . . . .

21 ,73
43,60

3 ,95
7 ,93

 

I I .  Auten t i cações  de  papé is ,  documentos  e  f o tocóp ias ,  por 
a to . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

20 ,00

 

3 ,64

 

I I I .  Procuração :

     -  Por  ou torgante  ou outorgado que  ac rescer. . . . . . . .
     -  Em causa pr ópr ia ,  metade  das  cus tas  do  i tem IV  des ta 
t abe la . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

 

384 ,62

 

10,00

 

70 ,00

 

1 ,82

 

IV.  Esc r i tu ras :  ( i nc lu ído  o  t ras lado)  

      sem va lor  dec larado  metade  do i tem  1º  da  tabe l a 
aba ixo .

   

 

VRC
R$ VRC

R$ CPC

Até  56.000 ,00  10 .192,00  1 .260,00  229 ,32 Vide nota  4

Até  66.000 ,00  12 .012,00  1 .485,00  270 ,27 "

A té  76.000 ,00  13 .832,00  1 .710,00  311 ,22 "

A té  86.000 ,00  15 .652,00  1 .935,00  352 ,17 "

A té  96.000 ,00  17 .472,00  2 .160,00  393 ,12 "

A té  106.000,00  19 .292,00  2 .385,00  434 ,07 "

A té  116.000,00  21 .112,00  2 .610,00  475 ,02 "

A té  126.000,00  22 .932,00  2 .835,00  515 ,97 "

A té  136.000,00  24 .752,00  3 .060,00  556 ,92 "
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Até  146.000,00  26 .572,00  3 .285,00  597 ,87 "

A té  156.000,00  28 .392,00  3 .510,00  638 ,82 "

A té  166.000,00  30 .212,00  3 .652,00  664 ,66 "

A té  176.000,00  32 .032,00  3 .872,00  704 ,70 "

A té  186.000,00  33 .852,00  4 .092,00  744 ,74 "

A té  196.000,00  35 .672,00  4 .312,00  784 ,78 "

A té  206.000,00  37 .492,00  4 .532,00  824 ,82 "

A té  216.000,00  39 .312,00  4 .752,00  864 ,86 "

A té  226.000,00  41 .132,00  4 .972,00  904 ,90 "

OBS: - Esta Tabela não é progressiva.

 

 

 

 

 VRC R$ CPC

V.  Tes tamentos :
    a )  Púb l i co . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

    b)  Aprovação  de tes tamento  cer rado  . . . . . . . . . . . . . . .

    c )  Revogação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

2 .000,00
300 ,00

1 .000,00

 

364 ,00
54 ,60
182 ,00

 

Vide nota  4

Vide nota  4

Vide nota  4

VI .  Cons t i tu i ção  de  Condomín io  e  D iv i são  ou  Par t i l ha 
amigáve l  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

     por  un idade,  mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

1 .000,00
40 ,00

182 ,00
   7 ,28

Vide nota  4
Vide nota  4

VI I .  Cer t i dões :
      a )  Procurações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

40 ,00
30 ,00

7,28
5,46

0,00
0,00

      b)  de  escr i tu ra  -  p r ime i ra  f o lha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
          por  pág ina que  ac rescer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

9 ,00 1,63 0,00

VI I I .  Púb l i ca  f o rma :
        a )  p r ime i ra  fo lha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

        b)  por  pág ina  que  ac rescer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

46 ,00
30 ,00

8,37
5,46

0,00
0,00

IX .    Buscas :  por  dez  (10)  anos  ou  f ração. . . . . . . . . . . . .   6 ,00 1,09 0,00

X .  Tra tando-se  de  um  só  adqu i ren te  ou  devedor,  pessoa 
f ís i ca ,  numa  ún ica  esc r i t u ra  que  versar  sobr e  d i versas 
un idades  de  um  mesmo  lo teamento  ou  ed i f í c io 
condomin ia l ,  as  cus tas  serão cobradas  pe l a  f o rma  aba ixo :

 a)  pe las  t rês  (3)  p r ime i ras  un idades ,  cus tas  in tegr a is ;
 b )  cada  uma  das  demais  un i dades ,  80%  (o i t en ta  por 
cento)  das  cus tas  in tegra is .

   

 

NOTAS:

1.    Escritura  de  contrato  de  financiamento  dentro  do  Plano  Nacional  de 
Habitação, a metade das custas fixadas.

2.    Nenhum acréscimo será devido pela transcrição nas escrituras de alvarás, 
talões de sisa, certidões e outros papéis necessários à perfeição ao ato.

3.    No título que haja incidência de imposto de transmissão de bens imóveis e 
do direito a ele relativo, as custas deverão ser cobradas pela avaliação dada 
ao imóvel para aquela incidência.

4.    O recolhimento do COMPREVI das custas devidas pelos atos praticados é 
de  4%,  5%  e  6%,  respectivamente,  nas  comarcas  de  entrância  inicial,  
intermediária e final (Lei n.º 10.546/93)

OBS: O recolhimento do COMPREVI já está incluído nas custas.

 

 

 

 

 

 

 

 

T A B E L A   XII
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      b)  de  esc r i tu ra  -  p r ime i ra  f o lha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
          por  pág ina que  ac rescer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

9 ,00 1,63 0,00

VI I I .  Púb l i ca  f o rma :
        a )  p r ime i ra  fo lha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

        b)  por  pág ina  que  ac rescer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

46 ,00
30 ,00

8,37
5,46

0,00
0,00

IX .    Buscas :  por  dez  (10)  anos  ou  f ração. . . . . . . . . . . . .   6 ,00 1,09 0,00

X .  Tra tando-se  de  um  só  adqu i ren te  ou  devedor,  pessoa 
f ís i ca ,  numa  ún ica  esc r i t u ra  que  versar  sobr e  d i versas 
un idades  de  um  mesmo  lo teamento  ou  ed i f í c io 
condomin ia l ,  as  cus tas  serão cobradas  pe l a  f o rma  aba ixo :

 a)  pe las  t rês  (3)  p r ime i ras  un idades ,  cus tas  in tegr a is ;
 b )  cada  uma  das  demais  un i dades ,  80%  (o i t en ta  por 
cento)  das  cus tas  in tegra is .

   

 

NOTAS:

1.    Escritura  de  contrato  de  financiamento  dentro  do  Plano  Nacional  de 
Habitação, a metade das custas fixadas.

2.    Nenhum acréscimo será devido pela transcrição nas escrituras de alvarás, 
talões de sisa, certidões e outros papéis necessários à perfeição ao ato.

3.    No título que haja incidência de imposto de transmissão de bens imóveis e 
do direito a ele relativo, as custas deverão ser cobradas pela avaliação dada 
ao imóvel para aquela incidência.

4.    O recolhimento do COMPREVI das custas devidas pelos atos praticados é 
de  4%,  5%  e  6%,  respectivamente,  nas  comarcas  de  entrância  inicial,  
intermediária e final (Lei n.º 10.546/93)

OBS: O recolhimento do COMPREVI já está incluído nas custas.
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ATOS DOS OFICIAIS DO REGISTRO CIVIL

 

 VRC R$ CPC

I .  Averbações :

   a)  de  sentença  de  nu l idade  ou  anu lação  de  casam ento , 
separação  jud ic ia l ,  ou  d i vórc io ;  a to  de  res tabe lec imen to  de 
soc i edade  con juga l ,  de  esc r i tu ra  de  adoção  ou  a tos  que  a 
d i sso lvam. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

   b)  de  a l t e ração  de  nome e  re t i f i cação  de assen to . . . .

 

 

 

 

120 ,00
120 ,00

 

 

 

 

21 ,84

21 ,84

 

 

 

 

0 ,00

0 ,00

I I .  Cer t i dões  de  Nasc imen to ,  Casam ento  ou  ób i t o :

     a)  em breve  re la tór io . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

     b)  verbo ad  verbo -  p r ime i ra  f o lha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

         por  fo lha  que  exceder. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

     c)  havendo  necess idade de busca,  por  10  (dez)  anos  ou  
 f ração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

 175,00

  65 ,00

  15 ,00

 

   10 ,00

31 ,85

11 ,83

2 ,73

 

1 ,82

0 ,00

0 ,00

0 ,00

 

0 ,00

I I I .

Hab i l i t ação para  casamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

      a)  Jus t i f i cação  par a  d i spensa  de  ed i ta i s  de  proc lamas , 
supr imento  de idade e  de consent imento . . . .

      b)  Casamento  f o ra  do  Car tór io ,  exc lu ída  a  despesa  com 
a  condução,  a  cargo do  in ter essado. . . . . . . . . . . . . . . . . . .

      c )  Reg is t r o  de  ed i t a i s  receb idos  de out ro  o f íc io . . . .

 

1 .500,00

 

    70,00  

 

2 .000,00

50,00

273,00

 

12 ,74

 

364,00

  9 ,10

Vide  nota  4

 

0 ,00

 

0 ,00

0 ,00

 

NOTAS:

1. É vedada a cobrança acumulada das alíneas "a" e "c" deste item III. 
2. É vedada a cobrança acumulada do item III com a letra "b" do mesmo item. 

      b)  de  esc r i tu ra  -  p r ime i ra  f o lha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
          por  pág ina que  ac rescer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

9 ,00 1,63 0,00

VI I I .  Púb l i ca  f o rma :
        a )  p r ime i ra  fo lha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

        b)  por  pág ina  que  ac rescer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

46 ,00
30 ,00

8,37
5,46

0,00
0,00

IX .    Buscas :  por  dez  (10)  anos  ou  f ração. . . . . . . . . . . . .   6 ,00 1,09 0,00

X .  Tra tando-se  de  um  só  adqu i ren te  ou  devedor,  pessoa 
f ís i ca ,  numa  ún ica  esc r i t u ra  que  versar  sobr e  d i versas 
un idades  de  um  mesmo  lo teamento  ou  ed i f í c io 
condomin ia l ,  as  cus tas  serão cobradas  pe l a  f o rma  aba ixo :

 a)  pe las  t rês  (3)  p r ime i ras  un idades ,  cus tas  in tegr a is ;
 b )  cada  uma  das  demais  un i dades ,  80%  (o i t en ta  por 
cento)  das  cus tas  in tegra is .

   

 

NOTAS:

1.    Escritura  de  contrato  de  financiamento  dentro  do  Plano  Nacional  de 
Habitação, a metade das custas fixadas.

2.    Nenhum acréscimo será devido pela transcrição nas escrituras de alvarás, 
talões de sisa, certidões e outros papéis necessários à perfeição ao ato.

3.    No título que haja incidência de imposto de transmissão de bens imóveis e 
do direito a ele relativo, as custas deverão ser cobradas pela avaliação dada 
ao imóvel para aquela incidência.

4.    O recolhimento do COMPREVI das custas devidas pelos atos praticados é 
de  4%,  5%  e  6%,  respectivamente,  nas  comarcas  de  entrância  inicial,  
intermediária e final (Lei n.º 10.546/93)

OBS: O recolhimento do COMPREVI já está incluído nas custas.

 

 

 

 

 

 

 

 

T A B E L A   XII

IV  .  Reg is t ro  de  Nasc imento  ou de  ób i t o  com a  pr ime i ra 
cer t i dão .  

            a)  i ndependen te  de  despacho Jud ic ia l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
             b )  med iante  despacho Jud ic ia l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

  
 

 

V.  Ret i f i cação  de  assento  à  margem,  medi ante  jus t i f i cação, 
com ou  sem pr ova

70 ,00  12,74 0 ,00

VI .  I nsc r i ção de  casam ento  re l i g i oso  200 ,00  36,40 0 ,00

VI I .  Reg is t ro :  de  em anc ipação,  ausênc i a ,  i n te rd ição, 
i nc lus ive  averbação  

150 ,00  27,30 0 ,00

VI I I .  Insc r i ção  de opção e  aqu is i ção de  nac i ona l idade, 
adoção  e  leg i t imação

 

170 ,00  30,94 0 ,00

 

 

 

NOTAS:

1. Os  atos  que  por  determinação  legal  forem  isentos  de  custas  não  sofrerão 
incidência  da  alíquota  à  CPC-Carteira  de  Previdência  Complementar  e  às 
Associações. 

2. No item V não haverá custas quando o erro for do cartorário. 
3. Serão gratuitos  todos os  atos,  inclusive  as certidões,  para  a pessoa que se 

declare pobre, nos termos do art. 30, § 1º, da Lei n.º 6.015/73.  
4. O  recolhimento  à  CPC-Carteira  de  Previdência  Complementar-  das  custas 

devidas  pelos  atos  praticados  é  de  4%,  5%  e  6%  respectivamente,  nas 
comarcas de entrância inicial, intermediária e final (Lei n.º 10.546/93). 

 

OBS: O recolhimento à CPC-Carteira de Previdência Complementar- já está incluído 
nas custas.

 

T A B E L A   XIII

 

ATOS DOS OFICIAIS DO REGISTRO DE IMÓVEIS

 

 VRC R$ CPC

 VRC R$ CPC
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IV  .  Reg is t ro  de  Nasc imento  ou de  ób i t o  com a  pr ime i ra 
cer t i dão .  

            a)  i ndependen te  de  despacho Jud ic ia l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
             b )  med iante  despacho Jud ic ia l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

  
 

 

V.  Ret i f i cação  de  assento  à  margem,  medi ante  jus t i f i cação, 
com ou  sem pr ova

70 ,00  12,74 0 ,00

VI .  I nsc r i ção de  casam ento  re l i g i oso  200 ,00  36,40 0 ,00

VI I .  Reg is t ro :  de  em anc ipação,  ausênc i a ,  i n te rd ição, 
i nc lus ive  averbação  

150 ,00  27,30 0 ,00

VI I I .  Insc r i ção  de opção e  aqu is i ção de  nac i ona l idade, 
adoção  e  leg i t imação

 

170 ,00  30,94 0 ,00

 

 

 

NOTAS:

1. Os  atos  que  por  determinação  legal  forem  isentos  de  custas  não  sofrerão 
incidência  da  alíquota  à  CPC-Carteira  de  Previdência  Complementar  e  às 
Associações. 

2. No item V não haverá custas quando o erro for do cartorário. 
3. Serão gratuitos  todos os  atos,  inclusive  as certidões,  para  a pessoa que se 

declare pobre, nos termos do art. 30, § 1º, da Lei n.º 6.015/73.  
4. O  recolhimento  à  CPC-Carteira  de  Previdência  Complementar-  das  custas 

devidas  pelos  atos  praticados  é  de  4%,  5%  e  6%  respectivamente,  nas 
comarcas de entrância inicial, intermediária e final (Lei n.º 10.546/93). 

 

OBS: O recolhimento à CPC-Carteira de Previdência Complementar- já está incluído 
nas custas.

 

T A B E L A   XIII

 

ATOS DOS OFICIAIS DO REGISTRO DE IMÓVEIS

 

 VRC R$ CPC

 VRC R$ CPC
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 I .  Arqu ivamento  de qua l quer  documento . 7 ,00 1 ,27 0,00

 I I .  Averbação  ( inc lus ive  a  preno tação,  a  busca  e 
arqu ivamento) :

a )  de  mudança  de  numeração ,  recons t r ução  e  demol i ção  de 
préd ios ,  de  desmembram ento  e  f usão  de  te r reno,  de 
a l t e ração  de  nom e  em  v i r tude  de  casamento ,  de  v iuvez,  de 
separação  ou  d ivórc io  consensua l  ou  jud ic ia l  l i t i g ioso,  de 
re t i f i cação  de  averbação  ou  de  reg is t ro  e  mat r ícu la ,  desde 
que  ta l  re t i f i cação  não  impor te  na  a l te ração  do  va lor 
cont ra tua l .

60 ,00 10,92 Vide  nota  6

b)  de  l i beração  parc ia l  de  garant i a  h i po tecár ia 80,00 14,56 Vide  nota  6

c )  de  l i ber ação  to ta l  de  garant ia  h ipo tecár ia  -  as  mesmas 
cus tas  do  i tem X I I I  l e t ra  A .    

d)  demais  aver bações  a t r i bu ídas  ao  Reg is t r o  de  Imóve is , 
serão  cobradas  a  metade  das  cus tas  de term inadas  no  i tem 
X I I I .

  Vide  nota  6

e)  de  con t ra to  de  locação,  par a  f i ns  de  pre ferênc ia  (a r t . 
167 ,  I I ,  16  L .R .P. ) ,  30%  sobre  as  cus tas  de term inadas  no 
i tem XI I I .

   

 I I I .  Buscas :  cada  10  (dez)  anos . 3 ,00 0 ,54 0,00

 IV.  Cer t i dões :
     a )  de  reg is t r o  ou  ônus  rea l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

     b)  negat iva  de  propr iedade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

67 ,00

40,00

12,19
7 ,28

0,00
0,00

 

NOTAS:

1. Nas certidões negativas de propriedade cobrar-se-á mais 1,00 VRC (R$ 0,18) 
por pessoa que exceder a uma, entendendo-se por pessoa o casal interessado. 

2. Se as certidões mencionadas na alínea "a" deste item se referir a mais de um 
registro, cobrar-se-á mais 2,00 VRC (R$ 0,36) por registro que exceder. 

 VRC R$ CPC

 V.  Reg is t ro  de  Cédu l as  de  Créd i to  e  f i nanc iamento  Rura l , 
I ndus t r ia l ,  Comerc ia l  e  Expor tação:  as  mesmas  cus tas  do 
i tem XI I I  l e t ra  A .

   

 VI .  Reg is t ro  no  l i v ro  2 ,  de  h i po teca  cedu lar :
     a )  Cédu la  de  Créd i to  e  f i nanc iamento  Rura l ,  o  mesmo 
va lor  p rev is to  no  i tem V,  para  o  reg is t ro  de  cada  Imóve l .
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     b)  Das  demais  cédu las  menc ionadas  no  i tem  V,  o 
mesmo.

 VI I .  Averbações  de cédu l as  rura is  menc ionadas  no  i tem 
V:  10% do  i tem V.

   

 VI I I .   Reg is t ro  de  esc r i tu ras  de  pac to  an te  nupc i a l  no 
l i v ro  3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

        Averbação  de  escr i t u ras  de  pac to  ante  nupc ia l  no 
l i v ro  2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

60 ,00

20 ,00

 

10,92

3 ,64

 

Vide nota  6

0,00

 IX .  Incorporação  e  Condomín io :
     a )  Reg is t ro  de  incorporação  imob i l i á r ia :  o  mesmo 
preço  do  i tem  XI I I ,  ca lcu lado  sobre  o  va lor  do  te r reno, 
cus to  g l oba l  da  obra  (Le i  Federa l  4591,  de  16/12/64, 
a r t i go  32,  "h" ) .

     b)  Reg is t r o  de  ins t i tu i ção  de 
condomín io . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

     c)  Reg is t ro  de  convenção  de  condomín io ,  qua lquer 
que  se ja  o  númer o  de  un idade,  i nc lu indo  o  va lor  das 
averbações  necessár ias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

 

 

 

 

 

200,00

 

 

 200 ,00  

 

 

 

 

 

36,40

 

 

 36 ,40  

 

 

 

 

 

Vide nota  6

 

 

Vide nota  6

 X .  Reg is t ro  de  Loteamentos :

    a)  Reg is t ro  de  lo teamento  ou  desmembr amento  urbano 
ou  rura l ,  a lém  das  despesas  de  pub l i cação  de  ed i ta l  na 
imprensa,  por  l o te  ou 
g l eba. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

    b)  In t imação  ou  not i f i cação,  exc lu ídas  as  despesas  de 
pub l i cação  de ed i ta l  e  condução. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

 

NOTA -  Os  emolumentos  mín imos  a  serem  cobrados  na 
a l í nea "a" ,  a té  50  (c inqüenta)  l o tes ,  serão de:

 

      

 

 

    10 ,00

 

    40 ,00

 

 

 

   200 ,00

 

 

 

1 ,82

 

7 ,28

 

 

 

36,40

 

 

 

Vide nota  6

 

0 ,00

 

 

 

 Vide nota  6
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XI .  Receb imento  de  pres tações  prev is tas  no  Dec .  Le i  n . 
58 ,  de  10/12/1937  e  na  Le i  6766 ,  de  20/12 /1979:

     a)  Pe la  aber tura  de  conta  e  receb imento  da  pr ime i ra 
pres tação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

     b)  Pe lo  receb imento  sem  aber tur a  de  conta ,  1%  do 
va lor  depos i t ado.

 

NOTA -  Os  va lores  prev is tos  nes te  i tem  serão  deduz i dos 
da impor tânc i a  depos i tada  pe los  pres tamis tas .

 

 

 

 

40 ,00

 

 

 

7 ,28

 

 

 

0 ,00

XI I .  Mat r ícu la :  nos  casos  de  un i f i cação e 
desmembramento  do imóve l ,  pe la  cer t i dão.

 
  30,00 5 ,46 Vide nota  6

XI I I .  Reg is t ro  de  T í tu los  ( i nc lus ive  buscas ,  mat r ícu la  e 
cer t i dão) :

       a)  Sem va lor  dec lar ado -  50% do  i tem 1 º  da  tabe la 
aba ixo .

       b)  Com va lor  dec larado:

   

 

VRC
R$ VRC

R$ CPC

Até   56 .000,00 10 .192,00 1 .260,00  229,32  Vide  nota  4

Até   66 .000,00 12 .012,00 1 .485,00  270,27  "

A té   76 .000,00 13 .832,00 1 .710,00  311,22  "

A té   86 .000,00 15 .652,00 1 .935,00  352,17  "

A té   96 .000,00 17 .472,00 2 .160,00  393,12  "

A té  106.000,00 19 .292,00 2 .385,00  434,07  "

A té  116.000,00 21 .112,00 2 .610,00  475,02  "

A té  126.000,00 22 .932,00 2 .835,00  515,97  "

A té  136.000,00 24 .752,00 3 .060,00  556,92  "
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Até  146.000,00 26 .572,00 3 .285,00  597,87  "

A té  156.000,00 28 .392,00 3 .510,00  638,82  "

A té  166.000,00 30 .212,00 3 .652,00  664,66  "

A té  176.000,00 32 .032,00 3 .872,00  704,70  "

A té  186.000,00 33 .852,00 4 .092,00  744,74  "

A té  196.000,00 35 .672,00 4 .312,00  784,78  "

OBS: - Esta tabela não é progressiva.

 

 

 

 VRC R$ CPC

XIV.  Preno tação  do  t í t u lo  no  pro toco l o . 10,00 1 ,82 0,00

 

XV.  As  insc r i ções  dos  cont r a tos  de  aber tura  de  c réd i t o  com 
garan t ia  de  penhor  ou  h ipo tecár io ,  para  o  f i nanc iam ento 
agr íco la  e  pecuár io  com  o  Banco  do  Bras i l  S /A  e  o  Banco 
do  Es tado  do  Paraná  S/A,  pagarão  a  metade  das  cus tas 
prev is tas  nes te  reg imen to  ( i tem  V) .
     OBS:  Ver  no ta  3

  Vide nota  6

 

XVI .  Pre jud icado  pe lo  s i s tema  de  fo l i o  rea l ,  i ns t i tu ído  pe la 
Le i  6015/73.

   

 

XVI I .  Do  t í tu lo  em  que  ha ja  inc idênc ia  do  impos to  de 
t ransmissão  de  bens  imóve is  e  dos  d i re i t os  a  e le  re la t ivos , 
as  cus tas  deverão  ser  cobradas  pe l a  ava l iação  dada  ao 
imóve l  para  aque la  inc idênc ia ,  exce to  se  o  t í tu lo  é  lav rado 
em  cumpr imento  a  prom essa  de  compra  e  venda  reg is t rada 
no  reg is t ro  de  imóve is ,  no  prazo  de  sessen ta  d ias  de  sua 
lav ra tura .

  Vide nota  6

XVI I I .  Tra tando-se  de  um  só  adqu i ren te  ou  devedor,  pessoa 
f ís i ca ,  num  ún ico  t í t u lo  que  versar  sobre  d i versas  un idades 
de  um  mesmo  lo teamento  ou  ed i f í c io  condomin ia l  as  cus tas 
serão  cobradas  da  segu i n te  f o rma:
       a )  Pe l o  reg is t ro  da  pr ime i ra  un i dade:  cus tas  in tegra is .
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       b )  Pe l o  reg is t ro  de  cada  um a  das  demais  un idades 
80% (o i ten ta  por  cen to)  das  cus tas  in tegra is .

 

 

Vide nota  6

Vide nota  6

XIX .  Serão  reduz idas  em  50%  (c inquenta  por  cento)  as 
cus tas  dev idas  pe l os  reg is t ros  cor respondente  à  pr ime i ra 
aqu is i ção  mobi l i á r ia ,  com provada  mediante  dec laração 
expressa  do  adqu i ren te ,  sob  as  penas  da  le i ,  quando 
houver  f i nanc iam ento  pe lo  s i s tema f i nance i ro  de hab i t ação.

    a)  Reg is t ro  de  averbação  referente  à  aqu is i ção  de  casa 
própr ia ,  em  que  se ja  par te  Cooper a t iva  Hab i tac iona l  ou 
ent idade  assemelhada  (ar t i go  290,  §  1º ,  Le i  6015 /73)  -  30% 
do i tem X I I I  A ;

    b)  Nos  programas  de  in teresse  soc ia l ,  executados  pe las 
COHABs  ou  ent idades  assemelhadas ;  a tos  de  aqu is i ção  de 
imóve is  e  os  de  averbação  de  cons t r ução,  es tarão  su je i tos 
às  segu in tes  l im i tações :

     -  imóve l  a té  60  m²  de  área  cons t ru ída :  40%  do  i tem 
X I I I  A (Sem  va lor  dec larado) ;

     -  mais  de  60  m²  a té  70  m² :  50%  do  i tem  XI I I  A  (Sem 
va lor  dec l arado) ;

     -  mais  de  70 m²  a té  80m² ;  60% do  i tem X I I I  A .

  Vide nota  6

XX .  Versando  um  t í t u lo  sobre  a  aqu is i ção  de  um 
apar tamen to  e  uma  garagem  em  ed i f í c io  condomin ia l  e  es ta 
ú l t ima  un idade  for  cons ider ada  un i dade  autônoma,  cada 
reg is t r o  adv indo  do  t í t u lo  aqu is i t i vo  dessa  un idade 
garagem.

60,00 10,92 Vide nota  6

NOTAS:  

1)    Nos registros de penhora e de contratos de locação as custas correspondem a 
trinta por cento do valor do item XIII.

2)    Nos registros de hipoteca ou usufruto as custas correspondem a cinquenta por 
cento do valor do item XIII.

3)    Para o registro de hipoteca e penhora será considerado o valor da dívida e não o 
valor do imóvel.

4)    Com a extinção do MVR - Maior Valor de Referência pela Lei n.º 8.177/91, os 
registros referidos nos itens V e XIX, letras a e b, obedecerão para o cálculo de  
custas os valores fixados na Lei n.º 8.178/91, Art. 21.

5)    Nos atos translativos da propriedade que não forem prenotados no prazo de 
trinta dias, a partir da data de sua celebração, as custas serão calculadas com 
base no valor constante no último lançamento do IPTU ou IPTR, salvo se o valor 

declarado no instrumento lhe for superior.

6)    O  recolhimento  à  CPC-Carteira  de  Previdência  Complementar-  das  custas 
devidas pelos atos praticados é de 4%, 5% e 6% respectivamente, nas comarcas 
de entrância inicial, intermediária e final (Lei n.º 10.546/93). 

OBS: O recolhimento à CPC-Carteira de Previdência Complementar- já está incluído 
nas custas.

 

 

T A B E L A  XIV

 

ATOS DOS OFICIAIS DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

 

I .  Reg is t ro  in tegr a l  de  Cont ra to ,  T í tu los  e 
Documentos  com valor  dec l arado:    

 

VRC
R$ VRC

R$ CPC

Até    20 .000,00  3.640,00 300 ,00  54 ,60 Vide nota  3

Até    24 .000,00  4.368,00 360 ,00  65 ,52 "

A té    28 .000,00  5.096,00 420 ,00  76 ,44 "

A té    32 .000,00  5.824,00 480 ,00  87 ,36 "

A té    36 .000,00  6.552,00 540 ,00  98 ,28 "

A té    40 .000,00  7.280,00 600 ,00  109 ,20 "

A té    44 .000,00  8.008,00 660 ,00  120 ,12 "

A té    48 .000,00  8.736,00 720 ,00  131 ,04 "

A té   52 .000,00  9.464,00 780 ,00  141 ,96 "

A té    56 .000,00  10 .192,00  840 ,00  152 ,88           "
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declarado no instrumento lhe for superior.

6)    O  recolhimento  à  CPC-Carteira  de  Previdência  Complementar-  das  custas 
devidas pelos atos praticados é de 4%, 5% e 6% respectivamente, nas comarcas 
de entrância inicial, intermediária e final (Lei n.º 10.546/93). 

OBS: O recolhimento à CPC-Carteira de Previdência Complementar- já está incluído 
nas custas.

 

 

T A B E L A  XIV

 

ATOS DOS OFICIAIS DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

 

I .  Reg is t ro  in tegr a l  de  Cont ra to ,  T í tu los  e 
Documentos  com valor  dec l arado:    

 

VRC
R$ VRC

R$ CPC

Até    20 .000,00  3.640,00 300 ,00  54 ,60 Vide nota  3

Até    24 .000,00  4.368,00 360 ,00  65 ,52 "

A té    28 .000,00  5.096,00 420 ,00  76 ,44 "

A té    32 .000,00  5.824,00 480 ,00  87 ,36 "

A té    36 .000,00  6.552,00 540 ,00  98 ,28 "

A té    40 .000,00  7.280,00 600 ,00  109 ,20 "

A té    44 .000,00  8.008,00 660 ,00  120 ,12 "

A té    48 .000,00  8.736,00 720 ,00  131 ,04 "

A té   52 .000,00  9.464,00 780 ,00  141 ,96 "

A té    56 .000,00  10 .192,00  840 ,00  152 ,88           "
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Até    60 .000,00  10 .920,00  900 ,00  163 ,80 "

A té    64 .000,00  11 .648,00  960 ,00  174 ,72 "

A té   68 .000,00  12 .376,00  1 .020,00  185 ,64 "

 

OBS.: - Esta tabela não é progressiva.

 

  VRC R$ CPC

I I .  Reg is t ro  I n tegra l  de  T í tu los ,  Documentos  ou  Pape l 
sem va lor  dec larado .

300,00 54 ,60 Vide  nota  3

I I I .  Reg is t ro  e  ent r ega  de  not i f i cações ,  i nc lus ive  a 
cer t i dão  à  margem  do  reg is t ro  e  no 
documento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

      a)  Despesas  de  condução :  no  per íme t ro 
urbano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

      b)  no  per ímet ro  rura l  ou  em  loca l  d i s tan te  do 
Car tór io  mais  de  10  (dez)  qu i lômet ros . . . . . . . . . . . . . . .

 

 

300,00

 

80,00

 

150,00

 

 

54 ,60

 

14 ,56

 

27 ,30

 

 

Vide  nota  3

 

Vide  nota  3

 

Vide  nota  3

IV.  Mat r ícu la  de  Of i c ina  Impressora ,  Jorna l  e  ou t ros 
per iód icos .

 

150,00

 

27 ,30

 

Vide  nota  3

V.  Insc r i ção  de  Pessoas  Jur íd i cas  de  f i ns  c ien t í f i cos , 
cu l t u ra i s ,  benef i centes  ou  re l i g iosos ,  i nc lus ive  todos  os 
a tos  de  reg is t ro  e  arqu ivamen to

 

 

100,00

 

 

18 ,20

 

 

Vide  nota  3

VI .  I nsc r i ção  de  pessoa  ju r íd i ca  de  f i ns  econômicos , 
i nc lus ive  t odos  os  a tos  do  processo,  reg is t ro  e 
arqu ivamento :
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VRC
R$ VRC

R$ CPC

Até    20 .000,00  3.640,00   300,00  54 ,60 Vide nota  3

Até    24 .000,00  4.368,00   360,00  65 ,52 "

A té    28 .000,00  5.096,00   420,00  76 ,44 "

A té    32 .000,00  5.824,00   480,00  87 ,36 "

A té    36 .000,00  6.552,00   540,00  98 ,28 "

A té    40 .000,00  7.280,00   600,00  109 ,20 "

A té    44 .000,00  8.008,00   660,00  120 ,12 "

A té    48 .000,00  8.736,00   720,00  131 ,04 "

A té    52 .000,00  9.464,00   780,00  141 ,96 "

A té    56 .000,00  10 .192,00     840 ,00  152 ,88 "

A te    60 .000,00  10 .920,00    900,00  163 ,80 "

A té    64 .000,00  11 .648,00    960,00  174 ,72 "

A té    68 .000,00  12 .376,00  1 .020,00  185 ,64 "

 

OBS.: - Esta tabela não é progressiva. 

 

  VR C R $ C PC

VI I .  Cer t i dões  e  Buscas :

       a)  Cer t i dões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

           por  pág ina  que  ac rescer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    

       b)  buscas  por  dez  (10)  anos  ou f ração. . . . . . . . . . . . .

 

40 ,00 
10,00   3 ,00

 

7 ,28
1 ,82
0 ,54

 

0 ,00
0 ,00
0 ,00

VI I I .  Xerocóp ia  ou  f o tocóp ia  de  documento  lav rado  ou 
arqu ivado  no  Car tór io

 

3 ,00

 

0 ,54

 

0 ,00
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IX .  M icro f i lme  do  documento  re fer ido  nes ta  Tabe la ,  qua lquer 
que  se ja  o  númer o de pág ina ,  mais

 

3 ,00

 

0 ,54

 

0 ,00

X .  Auten t i cação  proced ida  de  acordo  com  a  Le i  Federa l  n . º 
5433,  de  08  de  março  de  1968,  regu lamen tada  pe l o  Decre to 
n . º  64393 de 24  de  abr i l  de  1969:

    a)  de  m ic rof i lmagem  por  ro lo  de  16mm. . . . . . . . . . . . . . . .
    b )  de  mic ro f i lmagem  por  ro lo  de  35mm. . . . . . . . . . . . . . . .
    c )  de  cóp ia  ex t ra ída  de  ro lo  de  m icro f i lme ,  l ega l i zado, 
por   pág ina  ou fo tograma. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

 

25,00

60,00

 

70,00

 

4 ,55

10 ,92

 

12 ,74

 

0 ,00

0 ,00

 

0 ,00

 

NOTAS:

1.    Nos registros de aditamentos de contratos,  títulos e documentos sem valor 
declarado, serão cobradas as custas previstas no item II.

2.    Se houver valor declarado no aditamento, dele será deduzido o valor original.

3.    O recolhimento à CPC -Carteira  de  Previdência Complementar-  das custas 
devidas  pelos  atos  praticados  é  de  4%,  5%  e  6%,  respectivamente,  nas 
comarcas de entrância inicial, intermediária e final (Lei n.º 10.546/93).

OBS: O recolhimento à CPC -Carteira de Previdência Complementar- já está incluído 
nas custas.

 

T A B E L A  XV

 

ATOS DOS OFICIAIS DE PROTESTOS DE TÍTULOS

 

I .   Ano tação  ou  pro tes to

 
   

 

VRC
R$ VRC

R$ CPC

Até   12 .000,00  2 .184,00  180,00  32,76  Vide nota

Até    16 .000,00  2 .912,00  240,00  43,68  "

A té    24 .000,00  4 .368,00  360,00  65,52  "

A té    32 .000,00  5 .824,00  480,00  87,36  "

A té    40 .000,00  7 .280,00  530,00  96,46  "

A té   48 .000,00  8 .736,00  580,00  105,56  "

A té    56 .000,00  10.192,00 630,00  114,66  "

A té    64 .000,00  11.648,00 680,00  123,76  "

A té   72 .000,00  13.104,00 730,00  132,86  "

A té    80 .000,00  14.560,00 780,00  141,96  "

A té    88 .000,00  16.016,00 830,00  151,06  "

OBS.: - Esta tabela não é progressiva.

 

  VR C R$ C PC

I I .  I n t imação: 80,00 14,56 Vide  nota

I I I .  Cance lamen to  ou  anu lação  de pr o tes to  ou  averbação  de 
pagamen to :  80% das  cus tas  do n . º  I .    

IV.  Cer t i dões :

     a)  negat iva  (por  nome)  e  in te i ro  teor  (por  pág i na) . . .

     b)  re la tór io  breve  (por  a to)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

67 ,00

5,00

 

12,19

0,91

 

0 ,00

0 ,00

V.  Buscas :  por  dez  anos  ou  f ração 3,00 0,54 0 ,00

VI .  Auten t i cação de  a to  pr a t i cado  ou  de docum ento  em poder 
da  servent i a

 

0 ,60

 

0,10

 

0 ,00

 

NOTA: -  O recolhimento à CPC-Carteira de Previdência Complementar-  das custas 
devidas pelos atos praticados é de 4%, 5% e 6%, respectivamente, nas comarcas de 
entrância inicial, intermediária e final (Lei n.º 10.546/93).

OBS: O recolhimento à CPC-Carteira de Previdência Complementar- já está incluído 
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Até    24 .000,00  4 .368,00  360,00  65,52  "

A té    32 .000,00  5 .824,00  480,00  87,36  "

A té    40 .000,00  7 .280,00  530,00  96,46  "

A té   48 .000,00  8 .736,00  580,00  105,56  "

A té    56 .000,00  10.192,00 630,00  114,66  "

A té    64 .000,00  11.648,00 680,00  123,76  "

A té   72 .000,00  13.104,00 730,00  132,86  "

A té    80 .000,00  14.560,00 780,00  141,96  "

A té    88 .000,00  16.016,00 830,00  151,06  "

OBS.: - Esta tabela não é progressiva.

 

  VR C R$ C PC

I I .  I n t imação: 80,00 14,56 Vide  nota

I I I .  Cance lamen to  ou  anu lação  de pr o tes to  ou  averbação  de 
pagamen to :  80% das  cus tas  do n . º  I .    

IV.  Cer t i dões :

     a)  negat iva  (por  nome)  e  in te i ro  teor  (por  pág i na) . . .

     b)  re la tór io  breve  (por  a to)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

67 ,00

5,00

 

12,19

0,91

 

0 ,00

0 ,00

V.  Buscas :  por  dez  anos  ou  f ração 3,00 0,54 0 ,00

VI .  Auten t i cação de  a to  pr a t i cado  ou  de docum ento  em poder 
da  servent i a

 

0 ,60

 

0,10

 

0 ,00

 

NOTA: -  O recolhimento à CPC-Carteira de Previdência Complementar-  das custas 
devidas pelos atos praticados é de 4%, 5% e 6%, respectivamente, nas comarcas de 
entrância inicial, intermediária e final (Lei n.º 10.546/93).

OBS: O recolhimento à CPC-Carteira de Previdência Complementar- já está incluído 



36 4ª feira | 21/Dez/2016  - Edição nº 9847

nas custas.

 

 

 

 

T A B E L A   X V I

 

ATOS DOS DISTRIBUIDORES

DOS DISTRIBUIDORES

 

  VR C R $ CP C

I .  D is t r i bu ição  e /ou  reg is t ro  para  o  fo ro  jud ic ia l  e  pr o toco lo 
jud ic i á r io ,  para  encaminhamen to  de  pet i ção  ao  Tr ibuna l  ou 
Comarca  respec t i va

 

 

90,00

 

16 ,38

 

I I .  D is t r i bu ição e /ou reg is t ro  para  o  fo ro  ex t ra jud ic ia l :

     a)  T í tu los  e  Documentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

     b)  Nas  Comarcas  onde  houver  somen te  um Of i c io  de 
T í tu los  e  Documen tos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

     c)  Tabe l iona tos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

     d)  Nas  Comarcas  onde  houver  somen te  um Of i c io  de 
Tabe l iona to  de  Notas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

     e)  Pro tes tos  -  a té  R$ 146 ,70. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

        R$  146,70  a  R$ 1 .467,09. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
        R$ 1 .467 ,09 em d ian te . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
     f )  Reg is t ro  de  Imóve is . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

70 ,00

 

30,00

35,00

30,00
35,00
70,00
92,00
45,00

12 ,74

 

5 ,46

6 ,37

5 ,46
6 ,37

12 ,74

16 ,74

8 ,19

I I I .  Averbação a  margem da D is t r i bu ição e /ou reg is t ro

 
16,00 2 ,91  

IV.  Ba ixa  ou  re t i f i cação  de  D is t r i bu ição  e /ou  reg is t r o  de 
ad i t ivos ,  averbações ,  a l t e rações  e  anexos

26,00 4 ,73  

 

V. Busca:
    a )  Para  informação  verba l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

    b)  Por  10(dez)  anos  ou  f ração  que  exceder  os  pr ime i ros  20 
(v in te)  anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

    c )  Para  cum pr imento  do i tem  3 .1 .15 do  CNCGJ. . . . . . . . .

 

16 ,00

 

16,00
79,00

2 ,91

2 ,91

14 ,37

VI .  Cer t i dão:

     a) Inc lu ída  a  busca  a té  20 (v in te)  anos . . . . . . . . . . . . . . . . . .

     b)  por  pág ina que ac r escer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

     OBS: Vide nota 4

141 ,00

8,00

25 ,66

1 ,45
 

 

NOTAS:

1.    As  custas  acima se referem a certidão por  pessoa,  não havendo qualquer 
acréscimo se solicitadas à menção de seu nome por extenso e abreviado, de 
solteira  ou  casada,  bem como de espólio  ou massa falida correspondente  à 
mesma pessoa.

2.    Para os atos praticados através de processamento de dados, as custas serão 
acrescidas de dez por cento.

3.    Nas certidões fornecidas em autos de processos criminais, com antecedentes 
de  réus,  a  requerimento  do  Ministério  Público  ou  "ex-officio", poderão  ser 
cotadas as custas do item VI desta Tabela, as quais serão pagas a final, no caso 
de condenação.

 

 

4.    Autorizada a cobrança pela Lei 8.329, de 01/07/86, publicada no Diário Oficial 
n.º 2.309 de 02/07/86.

5.    O  recolhimento  à  CPC-Carteira  de  Previdência  Complementar-  das  custas 
devidas  pelos  atos  praticados  é  de  4%,  5%  e  6%,  respectivamente,  nas 
comarcas de entrância inicial, intermediária e final (Lei n.º 10.546/93).
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V. Busca:
    a )  Para  informação  verba l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

    b)  Por  10(dez)  anos  ou  f ração  que  exceder  os  pr ime i ros  20 
(v in te)  anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

    c )  Para  cum pr imento  do i tem  3 .1 .15 do  CNCGJ. . . . . . . . .

 

16 ,00

 

16,00
79,00

2 ,91

2 ,91

14 ,37

VI .  Cer t i dão:

     a) Inc lu ída  a  busca  a té  20 (v in te)  anos . . . . . . . . . . . . . . . . . .

     b)  por  pág ina que ac r escer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

     OBS: Vide nota 4

141 ,00

8,00

25 ,66

1 ,45
 

 

NOTAS:

1.    As  custas  acima se referem a certidão por  pessoa,  não havendo qualquer 
acréscimo se solicitadas à menção de seu nome por extenso e abreviado, de 
solteira  ou  casada,  bem como de espólio  ou massa falida correspondente  à 
mesma pessoa.

2.    Para os atos praticados através de processamento de dados, as custas serão 
acrescidas de dez por cento.

3.    Nas certidões fornecidas em autos de processos criminais, com antecedentes 
de  réus,  a  requerimento  do  Ministério  Público  ou  "ex-officio", poderão  ser 
cotadas as custas do item VI desta Tabela, as quais serão pagas a final, no caso 
de condenação.

 

 

4.    Autorizada a cobrança pela Lei 8.329, de 01/07/86, publicada no Diário Oficial 
n.º 2.309 de 02/07/86.

5.    O  recolhimento  à  CPC-Carteira  de  Previdência  Complementar-  das  custas 
devidas  pelos  atos  praticados  é  de  4%,  5%  e  6%,  respectivamente,  nas 
comarcas de entrância inicial, intermediária e final (Lei n.º 10.546/93).
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ATOS DOS AVALIADORES JUDICIAIS

  VRC R$ CPC

I .   Aval iação  de  ações  de  companh ia ,  debên tures ,  t í t u los 
semel hantes  e  a lugué is  ou  rendas :

   -  por  50  VRC (R$  9 ,85)  ou  f ração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

   -  emolumento  máx imo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 

 

  5 ,00

500 ,00

 

 

 0 ,98

98,50

 

Vide  nota  3

I I .  Ava l iação de  imóve is  e  ou t ros  bens :    

 

VRC R$ VRC R$ CPC

Até   100.000 ,00  19.700,00   400,00  78 ,80 Vide nota  3  

A té   150.000 ,00  29.550,00   470,00  92 ,59 "  

A té   200.000 ,00  39.400,00   540,00  106,38  "  

A té   250.000 ,00  49.250,00   670,00  131,99  "  

A té   300.000 ,00  59.100,00   800,00  157,60  "  

A té   350.000 ,00  68.950,00   930,00  183,21  "  

A té   400.000 ,00  78.800,00 1 .060,00  208,82  "  

A té   450.000 ,00  88.650,00 1 .190,00  234,43  "  

A té   500.000 ,00  98.500,00 1 .320,00  260,04  "  

A té   550.000 ,00  108 .350,00  1 .450,00  285,65  "  

A té   600.000 ,00  118 .200,00  1 .580,00  311,26  "  

A té   650.000 ,00  128 .050,00  1 .710,00  336,87  "  

NOTAS:

1.    É vedada a cobrança progressiva desta Tabela.

2.    Havendo mais de um bem móvel as custas incidirão sobre o valor total dos 
bens avaliados.

3.    O recolhimento  à  CPC-Carteira  de  Previdência  Complementar-  das  custas 
devidas  pelos  atos  praticados  é  de  4%,  5%  e  6%,  respectivamente,  nas 
comarcas de entrância inicial, intermediária e final (Lei n.º 10.546/93)

OBS: O recolhimento à CPC-Carteira de Previdência Complementar- já está incluído 
nas custas.

 116842/2016




